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EMENTA: Retifica a lei 644/69 de 14-08-1969 

que adotou o regime juridico do Es

tatuto dos Funcionários Publico do 

Estada de Pernambuco,

A OÍMARA MJNIGIPAL M  ALIANÇA,DECRETA: e eu sanciono e promulgo a 

presente lei*

Art.12- Pica adotado pata os funcionários deste Municipio,no que cou

ber, o regime jurídico estatuido pala lei Estadual n2 6123 de 

20 de julho de 1968 ( ESTATUTO DOS FUNCIONAMOS BÍBLICOS 01-» 

VIS DO ESTADO DE EEHNAKBÕC 0).

Art.2S- As modifieações acrescidas â Lei 6123» de 20 de julho de 1968 

( Estatuto dos Funcionários Públicos Oivis do Estado de Per-1 

mambuco), passarão a fazer parte integrante desta Lei,bem co

mo suas futura® modificações#

Art.3-- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publmcaçao,revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,,em 03 de maio de 1979
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